
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

TÍTULO I 
 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º Pernambuco, parte integrante da República Federativa do Brasil, é 
um Estado Constitucional e Democrático de Direito, tendo como valores 
supremos a liberdade, a justiça, o pluralismo político, a dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

 

Art. 2º O território do Estado é o da antiga Província. 
 

Parágrafo único. Recife é a Capital do Estado de Pernambuco. 
 

Art. 3º São símbolos estaduais a bandeira, o escudo e o hino em uso no 
Estado. 

 

§ 1º A bandeira do Estado é a idealizada pelos mártires da Revolução 
Republicana de 1817, hasteada pela primeira vez em 2 de abril de 1817. 

 

§ 2º O escudo é o instituído pela Lei nº 75, de 21 de maio de 1895. 
 

§ 3º O hino é o guardado pela tradição. 
 

(......) 
 

TÍTULO II 
 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E SEUS PODERES 
 

(.....) 
 

CAPÍTULO II 
DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 

Art. 6º O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa, 
constituída de Deputados eleitos e investidos na forma da legislação federal. 

 

Art. 7º A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capital do 
Estado, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 21 de dezembro. 

 
 

 

Art. 8º Os deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos. 
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§ 1º Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura 
seguinte, os Deputados não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia licença da Assembléia 
Legislativa, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido de licença ou de 
ausência de deliberação, fica suspensa a prescrição, enquanto durar o mandato. 

 

§ 2º Nos crimes comuns, imputáveis a Deputados, a Assembléia 
Legislativa, por maioria absoluta, mediante escrutínio secreto, poderá, a 
qualquer momento, sustar o processo, por iniciativa da Mesa Diretora. 

 

§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, 
dentro de vinte e quatro horas, à Assembléia Legislativa, para que, pelo voto 
secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, 
a formação da culpa. 

 

§ 4º Os Deputados serão processados e julgados, originariamente, perante 
o Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns de competência da Justiça 
Estadual. 

 

§ 5º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do seu mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. 

 

§ 6º A incorporação às Forças Armadas ou às auxiliares, de Deputados, 
embora militares, e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença 
da Assembléia Legislativa. 

 

§ 7º As imunidades dos deputados subsistirão durante o estado de sítio, só 
podendo ser suspensas, mediante o voto de dois terços dos membros da 
Assembléia Legislativa, nos casos de atos praticados fora do recinto da Casa, 
que sejam incompatíveis com a execução da medida. 

 

Art. 9º Os Deputados não poderão: 
 

I - desde a expedição do diploma: 
 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os 
de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior; 

 

II - desde a posse: 
 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada; 



b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas 
entidades referidas no inciso I, a; 

 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 
se refere o inciso I, a; 

 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
 

Art. 10. Perderá o mandato o Deputado: 
 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar; 

 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das reuniões ordinárias da Assembléia, salvo licença ou missão autorizada; 

 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição da República; 

 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença com eficácia de coisa 
julgada. 

 

§ 1º além dos casos definidos no Regimento Interno, considerar-se-á 
incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao Deputado ou a percepção de vantagens indevidas. 

 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, a perda do mandato será 
decidida e declarada, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação 
da Mesa Diretora ou de partido político representado na Assembléia Legislativa. 

 

§ 3º Nos casos estabelecidos nos incisos III a V, a perda do mandato será 
declarada pela Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político nela 
representado. 

 

§ 4º Em todos os casos será assegurado o direito de plena defesa. 
 

Art. 11. Não perderá o mandato o Deputado: 
 

I - investido na função de Ministro de Estado, Governador de Território, 
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território e da Prefeitura da Capital, 
ou desempenhando, com previa licença da Assembléia Legislativa, missão 
temporária de caráter diplomático; 

 

II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de doença ou para 
tratar, sem remuneração, de interesse particular. 



 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga de investidura nas 
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

 

§ 2º No caso de licença para tratar de interesse particular, o titular 
licenciado do mandato não terá direito à percepção da remuneração. 

 

§ 3º O Deputado investido em qualquer dos cargos previstos neste artigo 
poderá optar pela remuneração do mandato. 

 

Art. 12. Os Deputados perceberão subsídios fixados por Lei, de iniciativa 
da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 
daqueles estabelecidos em espécie para os Deputados Federais, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, todos da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Parágrafo único. O Deputado que não comparecer, sem justificativa, à 
reunião diária deixará de perceber um trinta avos dos subsídios 
correspondentes. 

 

Art. 13. A Assembléia Legislativa receberá, em reunião previamente 
designada, o Governador do Estado e o Presidente do Tribunal de Justiça, 
sempre que estes manifestarem o propósito de expor assunto de interesse 
público. 

 

§ 1º Os Secretários de Estado, a seu pedido, poderão comparecer às 
comissões ou ao plenário da Assembléia Legislativa e discutir projetos 
relacionados com a respectiva Secretaria. 

 

§ 2º Os Secretários de Estado, o Corregedor Geral da Justiça, os 
Procuradores Gerais da Justiça, do Estado e da Defensoria Pública e os 
dirigentes da administração direta, indireta ou fundacional são obrigados a 
comparecer perante a Assembléia Legislativa, quando convocados, por 
deliberação de maioria, de Comissão Permanente ou de Inquérito, para prestar, 
pessoalmente, informações acerca de assunto previamente determinado. 

 

§ 3º A falta de comparecimento, sem justificativa adequada, a recusa, o 
não-atendimento de pedido de informações no prazo de trinta dias e a prestação 
de informações falsas importam em crime de responsabilidade. 

 
 

Seção V 
Da Fiscalização Financeira, Orçamentária, Operacional e Patrimonial 

 

Subseção I 
Da Fiscalização 

 

Art. 29. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Estado e das entidades da administração indireta e fundacional, 



será exercida pela Assembléia Legislativa, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 

 

§ 1º A fiscalização mencionada neste artigo incidirá sobre os aspectos da 
legalidade, legitimidade, eficácia, eficiência, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas. 

 

§ 2º É obrigatória a prestação de contas por qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda ou que, em 
nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

 

Art. 30. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

 

I - a apreciação das contas prestadas anualmente pelo Governador, 
mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar do seu 
recebimento; 

 

II - o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
inclusive das fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Estadual, e das contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outras 
irregularidades de que resulte prejuízo à Fazenda; 

 

III - a apreciação, para fins de registro, da legalidade dos atos de admissão 
de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, inclusive nas 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, excetuando-se as 
nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

 

IV - a realização, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa ou de 
comissão técnica ou de inquérito, de inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas 
dos Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário e demais entidades referidas no 
inciso II; 

 

V - a fiscalização das contas de empresas de cujo capital o Estado participe 
de forma direta ou indireta, nos termos de convênio ou de acordo constitutivo 
autorizado pela Assembléia Legislativa e pelo Governador; 

 

VI - a prestação de informações solicitadas pela Assembléia Legislativa, 
pelo plenário ou por iniciativa das comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e ainda, sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas; 

 

VII - o exame de demonstrações contábeis e financeiras de aplicação de 
recursos das unidades administrativas sujeitas ao seu controle, determinando a 
regularização na forma legalmente estabelecida; 



 

VIII - o exame e aprovação de auxílios concedidos pelo Estado a 
entidades particulares de natureza assistencial; 

 

IX - a aplicação aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, das sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

 

X - a concessão de prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, quando verificada a 
ilegalidade; 

 

XI - a representação ao poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados; 

 

XII - a sustação, se não atendido, da execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Assembléia Legislativa. 

 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 
pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo, 
as medidas cabíveis. 

 

§ 2º Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito. 

 

§ 3º As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

 

§ 4º O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 


